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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- 547-1310 - Fax- 547-1201 

. [APROVADO' . 

PROJETO DE LEI Nº 01/99 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PUBLICA 
MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO DAS VOLUN
TARIADAS PRÓ-HOSPITAL NOSSA SENHO
RA DA PENHA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo: 

DECRETA 

Art. 1°- Fica reconhecida como de Utilidade Publica Municipa_I, a Associ
ação das Voluntariadas Pró-Hospital Nossa Senhora da Penha, com sede no 
Bairro Pedro rigo, Cidade de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de Maio de 1 

LO BELISÁRIO 
dor 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro- Fone- 547-1310- Fax- 547-1201 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, visa declarar de Utilidade Pública Municipal, a 
Associação das Voluntariadas Pró-Hospital Nossa Senhora da Penha. 

Essa Associação é uma entidade sem fins lucrativos e tem por objetivo 
coordenar os esforços da comunidade para a ajuda e manutenção do hospital em 
todas as suas atividades e que nos bastidores tem sido um dos mais importantes 
elos de sustentação do nosso hospital desde a sua criação, sua importância dis
pensa comentários. 

Em anexo , toda documentação exigida pela lei nº 542/95 que disciplina o 
assunto. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem o pre
sente projeto de lei na íntegra. 

Sala das Sessões, em 19 de Maio de 

LO BELISÁRIO 
dor 
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ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÃRIADAS PRÓ-HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA 

CONCEIÇÃO DO CASTELO -ES 

FUNDADO EM: 12 de setembro de 1.986. 

Cartório do 1° Ollcio 
" ADEMIR JOSÉ ULIANA 

·• ESCRIVÃO 

('\ 
\. ) 

.· 
Milka Lucia Cornclio Uli11na 

Carlos lraclnno Comarela 
lsc. Juromenlodos 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO "DAS VOLUNTARIADAS PRÓ-HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA DE _ 

- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

Carl6rio do 1° Dlí1:10 
ADEMIR TOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 
CAPÍTLLO I 

Milka -Luci~ CorneHo Ulia110 
Ca~loa lrnciono Coma.ela 

. ln. JuramenladoJ 

DA DENrJMíf\JAÇ O, NATUREZA, SECE, ·FINS,DURAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Artº lº - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTARIADAS PRÓ-HOSPITAL NOSSA SENHORA 

DA PENHA, fica instituida uma Assa~iaçãa beneficiente sem fins lucrativas de 

duração e prazo indeterminada, com sede em Conceição do Castela Estado da E~ 

pÍrito Santo e Foro Jurídico na Comarca de Conceição do Castelo, Estado do 

Espírito Santo, fundada por um grupo de senhharas, na dia 12 de setembro de 

1986, cuja constituição e organização seráa regidas pelo presente Estatuto e 

pelo Código Civil Brasileira, na que couber. 

j~ 
,,j CAPÍTULO II 

e 

DAS FINALIDADES 

Artº 29 - a) Despertar e coordenar os esforças da comunidade para a ajuda e manutenção 

.do Hospital Nossa Senhora da Penha em todas as suas atividades. 

b) Promover cursos educacionais, culturais e sociais. 

c) Interver junta aos poderes públicas com apoia do CDMIT~ pleiteando melho

res condições de verbas para o Hospital Nossa Senhora da Penha. 

d) Solicitar aos Poderes Públicos verbas, subsídios para o desempenho de suas 

atividades. 

e) Cooperar sempre que possível com os movimentas que visem a difusão de canhe 

cimentos nas Assitências Médico-Hospitalar. 

f) Criar e manter creches. 

Artº 3º - A manutenção da Associação das Voluntariadas Pró-Hospital Nossa Senhora ela Pe

nha, será acarbertada pelos recursos que a mosma se dispuser de: doações,ver -

bas e subsídios dos poderes públicos Federais, Estaduais e Municipais sendo que 

o objetivo da destinação destas rendas será para os fins previstos no artigo 22 

deste ESTATUTO, e, ainda serão obtiddos recursos através de uma cantina que fin 

cionará ao la.do do referida Hospital que será mantida pelas associadas. 

CN'fTULO III " 

00 MODO POQ!E SE ADMINISTRA E REPRESENTA ATIVA E PASSIVAMENTE JUDICIAL E 

EXTRA- JUDICIALMENTE. 

Art2 42 - Para resoluções de qualquer problema, a um objetivo, e em casas de aplicações 

dos recursos consignados pelos Poderes Públicos e até mesmo de doações 
, 

sera 

tomada a decisão em Assembléia Geral Extraordinária que será documentada com 

ata dos assuntos debatidos onde serão necessária a presença de no mínimo 50'fu 
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(ciquenta por cento) das associadas,. e, estes assuntos deverão ser aprovados 

por 7fl'/o (seter;\ta e cinco) por cento~ das associadas presentes. 

Arte 52 - A representação Ativa e Passiva, Judicial e Extra-Judicial da Assoação das Vo

luntarias PrÓ-Hospital Nossa Senhora da Penha, fa:t"-se-á pela Diretoria. 

A Associação das Voluntariadas Pró-Hospital Nossa Senhora da Penha, será.admi-. . 

nistrada por uma .diretoria de 06 ·(seis) membroos) 1 eleitos em Assembléia .. Geral. 

por votos secretos ou por aclamações - para os cargos de Presidente, Vice-Pre

sidente, Te.saureiro, Secretário, Diretor Social .e Relações .Públicas. 

A~º 7º - A Diretoria deverá ser conµosta de Senhoras adultas qye sejam· residentes na 

Comunidade de Conceição do Castelo, e maiores de 18 anos, independente de seu 

estado civil~ não respondendo,supsidiariamente p/obrigações sociais. 
1 

Artº Bº - §19 - Compete ao Presidente: 

('. 

a) Representar a sociedade em juízo e fora. dele, ativamente e passivamente,po

dendo delegar poderes a um ou mais procuradores. 
. . ' 

b) Convocar reuniões da diretoria e Asse~bléia~ Geraisr 

e) Abrir, · rubz;-icar e encerrar as livros da l\ssociação. 

d) Prover interirnamente, qualquer carga que vier a vagar na Diretoria, desde 

que tenha eprovaÇao de 20'/a (vinte por cento) dos Associados. 
: .. 

e) Autorizar despesas necessárias à man~tenção.da.sociedade 1 admitir e demitir 
·!' 

diretores. 

f) Resolver todos os casas omissos neste Estatuto, levando ao conhecimento e 

e.provação da assembléia· geral_~. 

g) Assinar cem e Sacrtitár.io 1 toda ·ctjr1-espondância du AseocittçÕo. 

h) Assinar com.o Tesoureiro, todas as requisições e cheques, movimentar conta 

~ahcária, convênios, contratos, empréstimos,. e demais .. papeis que ill'Çlortarem 

em obrig~çÕes sociais. 

§29 - COMPETE AD VICE-PAESI8ENTE: ". 

a) substituir e pniisidante em sua falta Ei impedimento. 

'bL~oolaborar com o Presidente :em ~eus trabalhos. 

§39 - COMPETE AO SECRETÁRIO: 

. ! 

a) ·Lavrar e assin~r atas da reunião da Diretoria e As_9!3mbléias. 

'b) .fazer toda corre~.pondência da Associação 

e) Dirigir os trabEi°lhos da .. Secretaria, tendo em seü cargq o'aqquivo da Associação 
·' . 

.§49 -COMPETE AO TESOUREIRO: ' " 

a) Assinar com o Presidente todos os Cheques, requisiçoes, movimentar contas ban

cárias e demais papéis, que irrportem em obrigações sociais. 

~~lj.l.L.wo:;il;;l.Lü.i;u.;..JJ.1.J.1.1.UO..uJ.Q..t:.J.j anceiros quando se fizer necessário. 

Cartório do 1° Oficio 
ADEMIR JOS'ft ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
Carlvs lrkcieno Comarela 

h<. Juramenlados 
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§ 5º - COMPETE AO DIRETOR SOCIAL - representar a Associação qaando solicitado pelo 

presidente, promover festas, palestras, e outras atividades saciais qua~da' 

necessário. 

§ 6º - COMPETE AO RELAÇ0ES PÚBLICAS - Defender a Associação perante aos Poderes PÚ

-. blicos, justificando os pedidos ou solicitação, recepcionar todos associados 

para Assembléia Geral, realizar outras atividades atribuidas pela Presidência. 

Art2 92 - Perderá a cargo da Diretoria aquele que: 

a) MudaP...se da comunidade. 

b) Renunciar ao cargo 

c) Abandonar o Cargo 

d) Deixar de cumprir as obrigações para as quais tenha sido eleito. 

Parágrafo Único - Com excessão das letras a e b deste artigo, todos os demais casos 

de perda de mandato será declarados pela assembléia geral. 

CAPÍTULO IV 

DA SSEMBL~IA GERAL 

Artº 10 -A Assembléia Geral cuja reunião ordinária realizaP-se-á anualrrente no mes de 

janeiro e será constituida pela Diretoria e todos as Associadas, será convo

cada pela Diretoria sempre com 15 (quinze) dias de antecedência, para elegGr 

a nova Diretoria e aprovar o Bala~ço Financeiro e Patrimonial. 

Art. 11- A AssGmblÓia Geral Extraordinária, será convocada pela Diretoria se~re que 

l1ouver necessidades. 

CAPÍTULO V 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 12- A Associação das Voluntariadas PrÓ-1-fospital Noss~ Senhora da Penha, terá os 

seguintes tipos de associadas: 

a) Associadas Fundadoras - Aquelas que houverem assinado a ata de fundação da 

Associação. 

b) Associadas Beneméritas - Aquelas que houverem prestados relevantes serviços 

à Assocução. 

CAPÍTULO VI = 

DA ELEICÃO E MANDf\TO 

Art. 13 - A Primeira Diretoria Eleita terá o mandato de setembro de 1986 a Dezembro de 

1907. 

P. Único As demais Diretorias terão o mandato de um ano. 

Art. 14 - A Eleição para a nova Diretoria deverá ser no início de janeiro, e a Direto

ria anterior terá 15 (quinze) dias para prestar contas 

C a ri Ú f j O d O 1° Ç{J:f jft~li!é nceiro e Patrimonial. 
ADEMIR JOSÉ _ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
Carlos lrnciano Comarela 

ht. Juramenlados 



z; 

Art. 15 - O Patrimônio da Associação das Voluntariadas PrÓ-Hospiral Nossa Senhora da 

Penha, será constituído de bens móveis e ·. ' · r seja 
Cartório do 1° 011cio 

corrpra, permuta ou doação. ADEMIR JOSÉ ULIANA 
ESCRIVÃO 

. CAPfTLLO VII 
Milka Lucia Cornelio Uliana 

Car h,a lreciano Comarela 
ht. Juramenlados 

DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇ~, DESTINO DE SUES BENS E RECURSOS 

Art. 15- Deixando de cumprir as finalidade para a qual foi criada, a Associação das 

Voluntárias Pró-Hospital Nossa Senhora da Penha, será dissolvida como so -

ciedade civil e seus bens então existentes se reverterão em benefício do 

Hospital Nossa Senhora da Penha. 

CAPÍTULO VIII 

Art. 17- A Assoicação das Voluntariadas não remunera por qualquer forma os cargos da 

Diretoria e não distribui lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigen

tes ou mantedores e associadas, sobre nenhum p:l'retexto ou forma. 

Art. 18- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos 

se o que prevê o Artigo 16 deste Estatuto. 

Conceição do Castelo,ES.Em 12 de setembro de 

~i:;:~~! 
r:i:ia M; fi- cgi lt.:ttq .. ,, t/ovt.'iJ-c ....... , 

~~:o!fA.:t:·* 
~ " ~ 3 4-0. tt-lO 
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&arlúrio iiil 1° Olicio 
. (\DEMIR JOSÉ ULlANA 

·! t· l S < R 1 V Ã O 

Milk" Lucia Cornello Ulillna 
· :Carlu1 lraciano Comarela 
· lst. Juramentados 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

CONCEICAO DO CASTELO ES 

A.LVA.R.A. No 000367/99 

LICENCA PARA FUNCIONAMENTO 

EXER.CICIO 1999 

Nome.: ASSOCIACAO DAS VOLUNT.PRO HOSPITAL N.S.DA PENHA 

Enderece . : RUA E , 

Atividade Municipal.: ASSOCIACAO 

<). 
\,_ , 

Inscrícao Cadastro Economíco.: 0.0058 

Cadastro Fisico .... : 

c G e ............. : 31. 478. 233/0001-20 

Inscricao Estadual.: 

Restrícoes ......... : 

Data ............... : 04 de FEVEREIRO de 1999 

Validade .......... : 31 de DEZEMBRO de 1999 

() Prefeitura Municipal 
Secretaria de Financas 
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"EST;\DO DO ESI'ÍRlTO S;\N:TO 
POOER JUüiCIÁRIO 

JUIZ/\DO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEiÇÃ.O 00 Ct,STEU.) 

A Dr1
. Nilda JV!árci:1 de 1\hrn_·id;1 .\.i ~i\~j·.:,, 

.i11i7.~l de ~11hsii1111·:1 dP i )ir0il" d:1 ' í'!!lrw':! 

de Cüiii..:úÍQàO do Ciiiildo, F;;t;1,1o du l•:;,pil ih; 

Santo, por nomeação na forma ll:.i Lei, ele ... 

ATESTA µ;ua o:-> devidos fÍils, que a A.i;.~o,~h,.,·;~o ~h~ ... ·vofo11,iu i1,_..; Pn,
Ifo:.._pHal Nus:.•l Senhora da Pt~ulm de Conceição do C;tskfo· ES. pessoa juddit.:.a Jç 
d1rctto público, entidade sem fin.l;j htcrativo;3, com sede ncstl.i Cidade e Cotnarca ck 
(:om:ei~"~lo do C:1sieio- ES, se encontra e1U pleno Jimcionmnenlo conf(,nlle docnrneniqs 

a:.1cx0;; à µdiirão Jc ih. 02 à 31, do Processo 1l' 016980000225. 
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Av. José Grilo-152 - Centro - Cep: 29.370-000 - Fone: 547 -1310 - Telefax- 547-1201. 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 001/99. 
RELATOR: VEREADOR JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n.º 001/99, de autoria do nobre 

Vereador Francisco Saulo Belisario, foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
realizada no dia 01/06/99 e encaminhado à esta Comissão em 08/06/99 para ser 
examinado e receber o competente parecer. 

É o relatório. 

PARECER 
O presente Projeto de Lei, visa reconhecer de 

"Utilidade Pública Municipal" a Associação das Voluntárias Pró-Hospital Nossa 
Senhora da Penha, com sede no bairro Pedro Riga, Cidade de Conceição do 
Castelo-ES 

A mataria se encontra devidamente instruída 
conforme as exigências da Lei nº 542/95, que regulamenta o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela 
qual esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público é pela 
legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei , conforme o mesmo 
foi redigido. 

É o parecer. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-Es, em 21 de junho de 1999. 

-:fu_' ,4</d~ h/~ 
JOSE AUGUSTO ZAQUE-........................ Relator 

LUIZ CARLOS BRAVIM-.... IMPEDIDO 
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~~lí IÂ\@@ @@ ~~t?a~alí@ ~IÂ\lMlí@ 
Av. José Grilo-152 - Centro- Cep: 29.370-000 - Fone: 547-1310 -Telefax-547-1201. 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 001/99. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n.º 001/99, de autoria do nobre 

Vereador Francisco Saulo Belisario, presidente desta Comissão, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária realizada no dia 01 /06/99 e encaminhado à esta 
Comissão em 08106199 para ser examinado e receber parecer. 

É o relatório. 

PARECER 
Esta Comissão após analisar cuidadosamente o 

presente Projeto de Lei, que visa reconhecer de "Utilidade Pública Municipal" a 
Associação das Voluntárias Pró-Hospital Nossa Senhora da Penha, com sede no 
bairro Pedro Rigo, Cidade de Conceição do Castelo-ES, constata que o mesmo 
se encontra dentro das normas legais que versam sobre o assunto, razão pela 
qual é pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme foi redigido. 

É o parecer. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-Es, em 21 de junho de 1999. 

FERNANDES DA SILVA-................... Com o Relator 

FRANCISCO SAULO BELISARIO- ................... IMPEDIDO 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152- Cep. 29.370-000- Fone: 547-1310-Telefax: 547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 O 4 1 
Protocolado em 21 I 05 / 1999. 
Respondido em 28 / 06 / 1999. 

Ofício nº 074 / 99. 

Secr~·, 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Sessão de 01 / 06 / 1999 . 
~ 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 24 / 06 / 1999. 

Presidente 

f' 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 28 / 06 / 1999. 

Présidente 


